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Atos Oficiais Decretos

                                        CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ddee  RRiioo  ddaass  PPeeddrraass   
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DECRETO LEGISLATIVO N° 034/2020 
(Declara suspensão de expediente nas dependências da Câmara Municipal de Rio das 

Pedras e dá outras providências.) 
 
 

TRUDPERT ALLAN LEITE RIESTERER, Presidente da 
Câmara Municipal de Rio das Pedras, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento Interno, 
e 

 
 Considerando que no dia 06 de agosto, será comemorado o dia do Padroeiro 
“Senhor Bom Jesus” do município de Rio das Pedras; 
 
 Considerando que a sexta-feira, dia 07 de agosto, posterior ao feriado municipal 
citado e que a paralisação dos serviços nas repartições da Câmara Municipal nesse dia, não 
afetarão o bom andamento dos serviços administrativos e Legislativos; 
 

DECRETA 
 

Artigo 1º -  Fica declarado a suspensão de expediente nas dependências da Câmara 
Municipal, no dia 07 de agosto de 2020, sexta-feira, dia posterior ao feriado de 
06 de agosto, onde se comemora o dia do Padroeiro “Senhor Bom Jesus” do 
município de Rio das Pedras. 

 
Artigo 2° -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Câmara Municipal de Rio das Pedras, 04 de agosto de 2020. 
 
 
 
 

TRUDPERT ALLAN LEITE RIESTERER 
Presidente da Câmara 

 
 

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal e no Diário Oficial Eletrônico do 
município de Rio das Pedras. 

 
 
 

LEANDRO FELLET PENATTI 
1º Secretário 
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